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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 5.082/2018 
 

Renova o reconhecimento do Curso de 
Bacharelado em Ciências Biológicas, ministrado 
pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Alegre – FAFIA.  

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 

5.410/2018 (Processo CEE-ES nº. 411/2016/SEP nº. 81916701), aprovado na Sessão Plenária do 

dia 10-04-2018, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Renovar o reconhecimento do Curso de Bacharelado em Ciências Biológicas, 

com 80 (oitenta) vagas iniciais anuais, distribuídas nos turnos diurno e noturno, para o período 

do início do ano letivo de 2016 até 31 de julho de 2019, ministrado pela Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Alegre – FAFIA, situada na Rua Belo Amorim, n.° 100, Bairro Centro, 

município de Alegre, ES, Autarquia Municipal, CNPJ n.º 27.069.871/0001-18. 

 

Parágrafo único A Organização Curricular do curso citado no caput está anexada a esta 

Resolução. 

 

Vitória, ES, 18 de maio de 2018. 

 

 

MARIA JOSÉ CERUTTI NOVAES 
Presidente do CEE 
 
 

Homologo 

Em 18 de maio de 2018. 

 

 

HAROLDO CORRÊA ROCHA 
Secretário de Estado da Educação 
 

 

 

 

 

 

 

Publicado no 
Diário Oficial em 

29/05/2018 
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ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES N°. 5.082/2018 
 

 
 
 
 
 

1º PERÍODO 

DISCIPLINAS C.H. 
Língua Portuguesa 60 

Biologia Celular 80 

Fundamentos da Química 60 

Aritmética 60 

Metodologia Científica 60 

Sociologia 40 

Filosofia das Ciências Biológicas 40 

SUBTOTAL 400 
Atividades Complementares 40 

TOTAL DO PERÍODO 440 
 
 
 
 
 

2º PERÍODO 

DISCIPLINAS C.H. 
Bioquímica 80 

Biologia Molecular 60 

Histologia Animal 80 

Zoologia dos Invertebrados 80 

Ecologia Básica 80 

Anatomia Humana 80 

SUBTOTAL 460 
Atividades Complementares 40 

Atividade de Campo 40 

TOTAL DO PERÍODO 540 
 
 
 
 
 

3º PERÍODO 

DISCIPLINAS C.H. 
Microbiologia Básica 80 

Antropologia 60 

Fundamentos da Física 60 

Metodologias em Educação Ambiental 40 

Ecologia Aplicada 80 

Fisiologia Humana 80 

Embriologia Animal 60 

SUBTOTAL 460 
Atividades Complementares 50 

TOTAL DO PERÍODO 510 
 
 
 
 
 

4º PERÍODO 

DISCIPLINAS C.H. 
Tópicos Especiais em Zoologia 80 

Zoologia dos Vertebrados 80 

Microbiologia Especial 80 

Estatística Básica 60 

Genética 60 

Anatomia e Morfologia Vegetal 80 

SUBTOTAL 440 
Atividades Complementares 50 

Estágio I – Meio Ambiente 240 

Atividade de Campo 40 

TOTAL DO PERÍODO 770 
 
 
 
 
 

5º PERÍODO 

DISCIPLINAS C.H. 
Estatística Experimental 60 

Conservação e Manejo da Biodiversidade 80 

Imunologia Básica 80 

Anatomia Animal 60 

Citogenética 60 

Optativa I 60 

Botânica Econômica 60 

SUBTOTAL 460 
Atividades Complementares 20 

Estágio II – Biotecnologia e Produção 240 

TOTAL DO PERÍODO 720 
 DISCIPLINAS C.H. 
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6º PERÍODO 

Evolução 80 

Fisiologia Animal 60 

Geologia e Paleontologia 80 

Optativa II 60 

Biofísica 60 

Fisiologia Vegetal 80 

SUBTOTAL 420 
Atividades Complementares 20 

Estágio III – Saúde 240 

Elaboração de TCC I 40 

TOTAL DO PERÍODO 720 
 
 
 
 
 

7º PERÍODO 

DISCIPLINAS C.H. 
Sistemática Vegetal 80 

Orientação Profissional 40 

Parasitologia 80 

Bioinformática 40 

Optativa III 60 

SUBTOTAL 300 
Atividades Complementares 20 

Elaboração de TCC II 40 

Atividade de Campo 40 

TOTAL DO PERÍODO 400 
 
 
 

DISCIPLINAS 
OPTATIVAS 

DISCIPLINAS C.H. 
Biologia da Conservação 60 
Diversidade e Direitos Humanos na Educação 60 
Educação Inclusiva 60 
Gestão Ambiental 60 
Higiene e Saúde Humana 60 
Introdução à Língua Brasileira de Sinais 60 

ATIVIDADES FORMATIVAS: 2.940h/a (50min) = 2.450h 

ATIVIDADES DE CAMPO: 120h/a (50min) = 100h 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES: 240h/a (50min) = 200h 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO: 720h/a (50min) = 600h 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO: 80h/a (50min) = 67h 

TOTAL GERAL: 4.100h/a (50min) = 3.417h 

OBS: De acordo com a Portaria MEC nº 4.059 de 10/12/2004, At. 1º, poderá ser ofertada até 20% da carga 

horária do curso em regime semipresencial, de acordo com a Proposta Pedagógica, mantendo-se as avaliações em 

regime presencial. 

 


